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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3412, DE 29 DE MAIO DE 2020.
“Dispõe sobre a adoção do Plano São 
Paulo de Retomada Consciente, que 
trata sobre a flexibilização de setores da 
ecnomia dos municípios paulistas, e dá 
outras providências.”

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 
64.994/2020, de 28 de Maio de 2020, que estendeu até o dia 
15 de Junho de 2020 a vigência da quarentena instituída pelo 
Decreto Estadual nº 64.881/2020, de 22 de março de 2020, 
que dispõe sobre o Plano São Paulo “Retomada Consciente” e 
o qual enquadra Monte Azul Paulista na Fase 3, por pertencer 
a região administrativa de Barretos/SP;

Considerando entendimentos jurídicos e regramentos 
pertinentes que embasam cientificamente providências a 
serem adotadas com foco principal sempre em “Salvar Vidas”;

Considerando as decisões dos Ministros do STF que dão 
autonomia para prefeitos e governadores flexibilizarem setores 
locais, tendo como protocolos da saúde e fundamentação 
científica;

Considerando decisões conjuntas dos Prefeitos da 
região administrativa de Barretos /SP, através do consórcio 
CODEVAR;

Considerando que Monte Azul Paulista tem se orientado 
pelas medidas preconizadas pela OMS(Organização Mundial 
de Saúde), adotado os critérios sugeridos pelo Ministério de 
Saúde, atuado em concordância com a Secretaria Estadual 
de Saúde do Estado de SP e cumprindo as determinações da 
DRS V(Divisão Regional de Saúde 5) da qual pertencemos 
que é Barretos e tem tomado todas providencias possíveis 
para combate a dissiminação do COVID-19 e realizado testes 
rápidos para detectar possível contaminação, mantendo um 
quadro estável de contaminação;

DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de restaurantes, 
lanchonetes, padarias e similares com as seguintes medidas:

I – 2(duas) pessoas para cada mesa, podendo ser 
aglutinada mais 1(uma) mesa, não ultrapassando o limite de 
4(quatro) pessoas;

II – distanciamento de 2(dois) metros entre as mesas;

III – ficam vedadas as atividades de entretenimento no 
local, execeto musicais;

IV – disponibilizar álcool em gel 70% para funcionários e 
clientes, especialmente na entrada, em balcões de atendimento 
e pagamento;

V – Ficam proibidos os sistema de autosserviço (self 
service);

VI – disponibilizar temperos e condimentos em sachês ou 
em porções individualizadas diretamente da cozinha a cada 
cliente;

VII – disponibilizar talheres descartáveis ou devidamente 
embrulhados aos clientes, como alternativa aos talheres 
convencionais, que não precisam parar de serem oferecidos.

VIII – fica pré-estabelecido o limite de funcionamento até às 
23:30 hs com tolerância de 60 minutos para os atendimentos 
no estabelecimento, ficando permitido após esse horário 
apenas o modelo de entrega delivery.

Parágrafo único. A presente autorização se estende 
também aos restaurantes de clubes sociais, bem como 
estabelecimentos tidos como “pesque-pague”, respeitados o 
regramento contido nos incisos acima.

Art. 2º - Fica autorizada a abertura de bares, com as 
seguintes medidas:

I – não será permitido o consumo no balcão do 
estabelecimento;

II – será permitido o consumo no local, mediante a 
colocação de mesas com ocupação máxima de 2(duas) 
pessoas por mesa, podendo ser aglutinada mais 1(uma) mesa, 
não ultrapassando o limite de 4(quatro) pessoas.

III – distanciamento de 2(dois) metros entre mesas;

IV – ficam vedadas atividades de entretenimento no local, 
exceto musicais;

IV – disponibilizar álcool em gel 70% para funcionários e 
clientes, especialmente na entrada, em balcões de atendimento 
e pagamento;

V – disponibilizar temperos e condimentos em sachês ou 
em porções individualizadas diretamente da cozinha a cada 
cliente;

VI – disponibilizar talheres descartáveis ou devidamente 
embrulhados aos clientes, como alternativa aos talheres 
convencionais, que não precisam parar de serem oferecidos.

VII – fica pré-estabelecido o limite de funcionamento até às 
23:30 hs com tolerância de 60 minutos para os atendimentos 
no estabelecimento, ficando permitido após esse horário 
apenas o modelo de entrega delivery.

Art. 3º - Os estabelecimentos comerciais terão sua abertura 
flexibilizada, observadas as seguintes regras:

I – permitida a entrada de 2(dois) cliente para 
estabelecimentos de até 50 (cinquenta) metros quadrados;

II – permitida a entrada de 4(quatro) cliente para 
estabelecimentos de 51 (cinquenta um) metros quadrados até 
100 (cem) metros quadrados;
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III – permitida a entrada de 6(seis) cliente para 
estabelecimentos acima de 100 (cem) metros quadrados;

IV – fica obrigatória a fixação de placa visível com o número 
máximo de clientes por estabelecimento;

V – disponibilizar álcool em gel 70% para funcionários e 
clientes, especialmente na entrada, em balcões de atendimento 
e pagamento.

VI – devera ser mantido o espaçamento recomendado 
pelas autoridades em Saúde de 2 (dois) metros entre os 
clientes, ficando sob responsabilidade do estabeleciemento 
sua fiscalização.

Art. 4º - Fica recomendado aos grupos de risco e pessoas 
portadoras de comorbidades que evitem frequentar os locais e 
estabelecimentos regulamentados no presente Decreto.

Art. 5º - Fica recomendado a todos os ramos de atividades 
descritos nos artigos anteriores a adotar as seguintes medidas:

I – intensificar as ações de limpeza;

II – manter nas respectivas entradas tapetes sanitizantes;

III – disponibilizar álcool em gel aos seus clientes e 
funcionários; e,

IV – divulgar informações acerca do SARS-Cov-2 e 
medidas de prevenção.

V – Pensando na Segurança de seus clientes e amigos, e 
em evitar possíveis medidas mais rígidas, os estabelecimentos 
devem manter o monitoramento da saúde de seus funcionários 
e colaboradores, orientando em caso de algum sintoma ou 
situação de risco a procurar o Sistema Municipal de Saúde 
para maiores orientações.

Art. 6º - Ficam mantidas as disposições constantes 
nos Decretos Municipais abaixo listados, com prorrogação 
até 15/06/2020, seguindo as diretrizes de prorrogação da 
quarentena do Governo do Estado de São Paulo, conforme 
Decreto Estadual nº 64.994, de 29 de maio de 2020, prazo 
este que pode ser prorrogado e/ou revisto,

I - Decreto nº 3364, de 28 de fevereiro de 2020;

II - Decreto nº 3366, de 28 de fevereiro de 2020;

III - Decreto nº 3378, de 23 de março de 2020;

IV - Decreto nº 3390, de 07 de abril de 2020;

V – Decreto nº 3393 de 07 de abril de 2020;

VI – Decreto nº 3403 de 04 de maio de 2020.

Art. 7º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser 
reavaliadas a qualquer momento.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir das 00hs do dia 1º de junho de 
2020, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista-SP, 29 de maio 
de 2020.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura 
municipal de Monte Azul Paulista, em 29 de maio de 2020.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito Municipal
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